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DOCUMENTACAO COMPROBATORIA PARA COMISSAO INSTITUCIONAL DE AFERICAO DA
PESSOA COM DEFICIENCIA

Candidatos(as) com Deficiéncia Fisica:

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicdo seja privada, dever constar no laudo mencgao a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagéo Internacional
de Doencas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagéao
do presente edital.

- O laudo médico expedido devera conter a descricdo detalhada das alteragdes fisiologicas
apresentadas nos 6rgaos /sistemas causadas pela deficiéncia, o grau ou nivel da deficiéncia do
candidato, com expressa referéncia ao comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de
funcdes nas atividades diarias e de apoios que auxiliam a pessoa,

bem como uso de oOrteses, proteses e recursos.

Candidatos(as) com Deficiéncia Intelectual:

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de satde vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicdo seja privada, dever constar no laudo mencéo a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagéo Internacional
de Doencas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagéo
do presente edital.

- Relatério neuropsicoldgico, emitido por um psicélogo, que devera conter a descricado detalhada
das limitagdes funcionais associadas a duas ou mais das seguintes areas, com as respectivas
gradagbes: comunicagao, cuidado pessoal, habilidades sociais, saude e seguranga, habilidades
académicas, lazer, trabalho e etc, o grau ou nivel da deficiéncia do candidato, com expressa
referéncia ao comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de fungbes e nas atividades
diarias.

Candidatos (as) Surdos(as) ou com Deficiéncia Auditiva

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicdo seja privada, dever constar no laudo mengéao a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagdo Internacional
de Doencas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagéo
do presente edital.

- Exame de Audiometria original para candidatos com Surdez/Deficiéncia Auditiva, realizado nos
ultimos 12 (meses) antes do inicio da data de publicagdo do presente edital, no qual conste o
nome legivel ou carimbo, assinatura e numero do conselho de classe do profissional que realizou o
exame.

Candidatos(as) Surdo/cegos(as)

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso ainstituicdo seja privada, dever constar no laudo mengédo a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter



dados do candidato, expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificacéo Internacional
de Doengas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagédo
do presente edital.

- Exame de Audiometria, realizado nos ultimos 12 (meses) antes da data de publicagcdo do
presente edital, no qual conste o nome legivel ou carimbo, assinatura e numero do conselho de
classe do profissional que realizou o exame.

- Exame Oftalmolégico em que conste a acuidade visual, realizado nos ultimos 12 (meses) antes
da data de publicagdo do presente edital, como também o nome legivel ou carimbo, assinatura e
CRM do profissional que realizou o exame.

Candidatos(as) Cegos(as) ou com Baixa Visao

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicdo seja privada, dever constar no laudo mencgéao a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagéo Internacional
de Doencgas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagéao
do presente edital.

- O laudo médico expedido devera conter a classificagdo (baixa visdo, cegueira legal, visao
monocular); - a natureza (irreversivel ou nao). - outras especificidades (nistagmo, amauroses, etc)
- utilizacao de oculos, lupas, letras ampliadas, leitura em Braille, etc.

- Exame Oftalmoldgico, expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de
publicagcdo do presente edital, em que conste a acuidade visual para candidatos com Deficiéncia
Visual, realizado nos ultimos doze meses, como também o nome legivel ou carimbo, assinatura e
CRM do profissional que realizou o exame.

Candidatos com Transtorno do Espectro Autista (TEA):

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicdo seja privada, dever constar no laudo mengéao a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagdo Internacional
de Doencgas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagédo
do presente edital.

- Relatério neuropsicoldgico, emitido por um psicologo, que devera conter a descricao detalhada
das limitagdes funcionais associadas a duas ou mais das seguintes areas, com as respectivas
gradagdes: comunicagao, cuidado pessoal, habilidades sociais, saude e seguranga, habilidades
académicas, lazer, trabalho e etc, o grau ou nivel da deficiéncia do candidato, com expressa
referéncia ao comprometimento/dificuldades no desenvolvimento de fungdes e nas atividades
diarias.

Candidatos com Deficiéncia Multipla:

- LAUDO MEDICO obrigatoriamente da unidade publica de saude vinculada ao Sistema Unico de
Saude — SUS (Caso a instituicao seja privada, dever constar no laudo mencgao a existéncia de
vinculo ou convénio com o SUS), legivel, datado, carimbado e assinado. O laudo devera conter
dados do candidato, expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificagéo Internacional
de Doencas (CID), provavel causa da deficiéncia e nomes e CRMs do médico pertencente ao
quadro do SUS que forneceu o laudo, sendo especialista da area da deficiéncia do candidato. O
laudo devera ser expedido no prazo maximo de 12 (meses) antes do inicio da data de publicagcéo
do presente edital.

- Exames de Audiometria e/ou Exame Oftalmoldgico e/ou Laudo de Funcionalidade, realizados 12
(meses) antes do inicio da data de publicacdo do presente edital, de acordo com as deficiéncias
apresentadas e seguindo os critérios ja indicados nas demais deficiéncias, deverdao conter o nome

legivel ou carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o(s) exame(s).
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